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A Vereadora abaixo signatário, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o artigo 205 do Regimento Interno do Município de Colniza, após
ouvido o soberano Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo, por
intermédio do Secretário Municipal de Saúde a necessidade da
construção de um muro na lateral da Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Distrito de Guariba, visando à segurança de profissionais e
pacientes.

JUSTIFICATIVA,

A UBS do Distrito de Guariba encontra-se exposta devido à existência
de uma rua lateral, o que compromete a segurança dos profissionais da
saúde, pacientes e demais cidadãos que frequentam a unidade. A
construção do muro proporcionará maior proteção, evitando possíveis
incidentes e garantindo um ambiente mais seguro e adequado para o
atendimento à população.

Dessa forma, solicitamos que esta indicação seja analisada e atendida

com brevidade, a fim de proporcionar melhores condições de trabalho e
atendimento na referida unidade de saúde.
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